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EMENDA

Inclua-se, onde couber, novo artigo a esta Medida Proviséria, com o seguinte texto:

“Acrescenta-se Artigo a Lei 10.931/2004 onde couber:

Art. ... Para efeito de registro em cartorio, a cobranca de emolumentos e custas da Cédula de
Crédito Bancdrio sera regida de acordo com as normas aplicaveis a Cédula de Crédito Rural e a
Cédula de Produto Rural.

JUSTIFICATIVA

Uniformizar o custo de registro de todos os Instrumentos e suas correspondentes Garantias que
sirvam de financiamento ao Agronegdcio, tanto nos cartérios de Notas/Titulos € Documentos,
como nos Cartérios de Registro de Iméveis (conforme o tipo de garantia), nos mesmos termos da
Cédula de Crédito Rural e Cédula de Produto Rural.
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